
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2015 

Aos 30 de abril de 2015, às 9h20, no Plenário do Conselho Superior do Ministério Público 
Federal, localizado na sede da Procuradoria Geral da República, em Brasília, teve início a 
Primeira Sessão Extraordinária do Conselho Institucional do Ministério Público Federal, sob a 
Presidência da Subprocuradora-Geral da República Ela Wiecko Volkmer de Castilho 
(Coordenadora da la CCR), com a presença dos(as) integrantes das Câmaras de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Federal, Doutores(as) Haroldo Ferraz da Nóbrega (Suplente 
da 1 a CCR), José Bonifácio Borges de Andrada (Coordenador da 2a CCR), Raquel Elias 
Ferreira Dodge (Titular da 2a CCR), Brasilino Pereira dos Santos (Suplente da 2a CCR), José 
Elaeres Marques Teixeira (Coordenador da 3a CCR), Roberto Luís Oppermann Thomé 
(Titular de 3a CCR), Nívio de Freitas Silva Filho (Titular da 4a CCR), Fátima Aparecida de 
Souza Borghi (Titular da 4a CCR), Julieta Elizabeth Fajardo Cavalcanti de Albuquerque 
(Suplente da 4a CCR), Nicolao Dino de Castro e Costa Neto (Coordenador da 5a CCR), 
Denise Vinci Tulio (Titular da 5a CCR), Ana Borges Coêlho Santos (Titular da 5a CCR), 
Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira (Coordenadora da 6a CCR), Luciano Mariz Maia 
(Titular da 6a CCR), João Akira Omoto (Titular da 6a CCR), Mario Luiz Bonsaglia 
(Coordenador da 7a CCR), Mônica Nicida Garcia (Titular da 7a CCR) e Carlos Frederico 
Santos (Titular da 7a CCR). Ausentes, justificadamente, os( a) Conselheiros( a) Eitel Santiago 
de Brito Pereira (Titular da 1 a CCR), Humberto Jacques de Medeiros (Titular da 1 a CCR), 
Alexandre Amaral Gavronski (Suplente da 1 a CCR), José Adonis Callou de Araújo Sá (Titular 
da 2a CCR), Sady d'Assumpção Torres Filho (Titular da 3a CCR), Alcides Martins (Suplente 
da 3a CCR) e Sandra Cureau (Coordenadora da 4a CCR). Verificada a existência de quorum 
regimental, a Senhora Presidente deu início à Sessão. 1) Aprovada a Ata da 2a Sessão 
Ordinária/2015. Foram objeto de deliberação os seguintes processos: 2) JF/CE-0003892-
94.2014.4.05.8100. Interessados( a): Drs. Edmac Lima Trigueiro, Dr. Lino Edmar de Menezes, 
Danilo Fontenelle Sampaio e 2a CCR. Assunto: Recurso em face da decisão da 2a CCR 
proferida na 609a Sessão Ordinária, em 28.10.2014. Não homologação da decisão de 
desmembramento da investigação (art. 70 do CPP), com a remessa ao Procurador-Chefe da 
PR/CE para designação de outro membro do Parquet Federal para dar continuidade à 
persecução penal. Banco do Nordeste-BNB. Gestores. Não cobrança de dívidas firmadas com 
recursos do Fundo Constitucional de Desenvolvimento do Nordeste-FNE. Supostos crimes 
contra o Sistema Financeiro Nacional (arts. 4° e 19 da lei n° 7.492/86). Operações de 
concessão de crédito em análise disseminadas em diversas cidades do Nordeste (AL, BA, CE, 
MA, MG, PB, PE, PI, RN, SE). Declínio. Arquivamento indireto (art. 28 do CPP). Relator: 
Conselheiro Carlos Frederico Santos. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos do 
voto do Relator, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 2a Câmara de 
Coordenação e Revisão pelo indeferimento do pleito de desmembramento do inquérito, com o 



Ata da 1 a Sessão Extraordinária de 2015 - CIMPF 2 

retomo dos autos à origem e designação de outro membro do Parquet Federal para prosseguir 
na persecução penal. A Conselheira Ana Borges Coêlho Santos absteve-se de votar em face 
da relatoria do Conselheiro Carlos Frederico Santos. 3) 1.00.000.017913/2014-13. 
Interessado: Conselho Institucional do Ministério Público Federal-CIMPF. Assunto: Proposta 
de alteração do Regimento Interno do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 
Relatora: Conselheira Raquel Elias Ferreira Dodge. Decisão: Após o voto da Relatora, que 
apresentou PROJETO DE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 120 DO CSMPF com 
quadro que registra e consolida as propostas apresentadas pelos( as) Conselheiros( as) e pela 
Comissão de Alteração, suas respectivas fundamentações, a avaliação feita pela Comissão de 
Alteração e o voto da Relatora, os Conselheiros indicaram os destaques e iniciaram a 
discussão que será retomada em nova sessão extraordinária, a ser convocada posteriormente. 
A Sessão foi encerrada às 12h, da qual eu, José Adonis Callou de Araújo Sá, Secretário, lavrei 
a presente ata que será assinada por mim e pela Presidente. 
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